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PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE SINDICÂNCIA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 11, de 11 de Julho de 2019

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com base no
disposto nos artigos 156 e 162 da Lei Complementar n.º 005/2001, e Decreto 6.322 de 25 de Maio de
2012, resolve:

 

Art. 1º- Constituir a Comissão Especial de Sindicância Administrativa com a  finalidade de apurar os fatos
delineados na CI 256, de 17/05/2019, oriundo da Secretaria Municipal de  Desenvolvimento Social e
Cidadania.      

 

Art.  2º-  Designar  os  servidores  Crislaine  Aparecida  Lourenço,  matricula  10828,  Maria  do  Socorro
Moreira, matricula 6784 e Lídia Maria Reis Silva, matrícula matricula 10466, para compor a referida
Comissão  Especial,  sob  a  presidência  da  primeira,  bem como  em seus  impedimentos  eventuais  e
regulamentares do segundo e terceiro respectivamente.

 

Art. 3º A Sindicância Administrativa deverá ser ultimada dentro de 30 (trinta) dias  contados a partir da
data  de  instauração  pela  Comissão  Sindicante,  prorrogável  por  igual  prazo,  mediante  justificativa
fundamentada , em conformidade com o art. 6º do Decreto 6322 de 25 de maio de 2012.

 

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Mariana, 11 de julho de 2019.

 

Arlinda Gonçalves Coelho

Secretária Municipal de Administração

 

Licitações: Pregão Presencial
Licitações: Pregão Presencial

Prefeitura Municipal de Mariana/MG – Republicação Pregão Presencial PRG047/2019. Participação
com reserva de cota para ME, EPP e MEI, conforme Lei complementar n°123/06. Objeto: Registro de
Preço para aquisição de saneantes e materiais de limpeza para o processo de higienização e desinfecção
das  unidades  de  saúde  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde.  Abertura:  26/07/2019  às  08:45min.
Informações, esclarecimentos e edital sala da CPL. Praça JK S/Nº, Centro de 08:00 às 17:00horas. Site:
www.pmmariana.com.br, e-mail: licitacaoprefeiturademariana@gmail.com. Tel: (31)35579055. Mariana
11 de julho de 2019.

 

Prefeitura Municipal de Mariana/MG – Pregão Presencial PRG053/2019. Participação exclusiva de
ME, EPP e MEI, conforme Lei complementar n°123/06 e lei 147/14. Objeto: Registro de Preço para
aquisição de instrumentos musicais e acessórios para a oficina de música do Projeto do Tempo Integral.
Abertura: 29/07/2019 às 08:45min. Informações, esclarecimentos e edital sala da CPL. Praça JK S/Nº,
C e n t r o  d e  0 8 : 0 0  à s  1 7 : 0 0 h o r a s .  S i t e :  w w w . p m m a r i a n a . c o m . b r ,  e - m a i l :
licitacaoprefeiturademariana@gmail.com. Tel: (31)35579055. Mariana 11 de julho de 2019.

 

Licitações: Inexigibilidade e Dispensa
Licitações: Inexigibilidade e Dispensa

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 040/2019 – Fica
ratificada  a  inexigibilidade  de  licitação  para  prestação  de  serviços  para  implantação  do  Sistema
Manchester de Classificação de Risco em unidades de saúde do Município de Mariana, por meio GRUPO
BRASILEIRO DE CLASSIFICAÇÃO DE RISCO – GBCR, CNPJ nº 10.411.637/0001-24, no valor total de
R$ 21.120,00 na dotação orçamentária 0701.10.302.0024.2.415-339039 1148 ficha 159 Fund. Legal:
Art. 25, I da Lei 8666/93 e suas alterações. Mariana, 10/07/2019. Danilo Brito das Dores – Secretário
Municipal de Saúde.

 

Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
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TERMO DE FOMENTO Nº 006/2019 PARTES: Município de Mariana e a ASSOCIAÇÃO BANDA DOS
FARRAPOS DE MARIANA OBJETO: Concessão de apoio financeiro à PROPONENTE com o propósito de
contribuir para a organização dos desfiles e apresentações da mencionada entidade durante os folguedos
d o  C a r n a v a l  2 0 1 9 .  V A L O R :  R $  1 1 . 1 2 0 , 0 0  D O T A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R I A :
2401.13.392.0016.0.151-335041 1100 ficha 576  PRAZO: Até 31/05/2018 DATA:  28/02/2018 FUND.
LEGAL:  Lei nº 13.019/2014; Decreto Municipal nº 8726/2017. Duarte Eustaquio Gonçalves Junior –
Prefeito Municipal.

 

4º  TERMO  ADITIVO  CONT.  Nº  206/2018  CONTRATADO  (A):  D’AUSTRIA  ENGENHARIA  E
COMÉRCIO LTDA OBJETO: Dilação de prazo por mais 120 dias. DATA: 05/06/2019 FUND. LEGAL: Art.
57, II da Lei 8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior – Prefeito Municipal.

 

Publicações SAAE Mariana
Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº 73, de 10 de Julho de 2019

 

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA/MG, no
uso das atribuições legais previstas na Lei Complementar nº 031/2006 com suas posteriores alterações, e

Considerando, a instituição do regime jurídico do servidor público do município de Mariana – Regime
Estatutário, a partir do dia 01/01/2002;

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 2.146, de 30/11/2007;

RESOLVE:

Art.  1º  -  Conceder  licença  amamentação  pelo  período  de  60  (sessenta)  dias  à  servidora  efetiva
DEUSIANE DO CARMO DE PAULA, ocupante do cargo de Ajudante de Serviço, Matrícula nº 557, com
início em 09/07/2019 e término em 06/09/2019.

Art.2º - Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 09 de julho de 2019.

Art.3° - Revogadas as disposições em contrário.

 

 

Mariana, 10 de julho de 2019.
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Amarildo Antônio Teixeira Júnior

Diretor-Executivo do SAAE/Mariana

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº 74, de 10 de Julho de 2019

 

Revogação de licença do servidor efetivo da Autarquia Municipal que menciona.

 

O Diretor Executivo do SAAE Mariana, no uso das atribuições legais que lhe confere as Leis Municipais
Complementares nº 1.925, de 15 de setembro de 2005 e nº 031, de 16 de março de 2006.

 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal Complementar nº 031, de 16 de março de 2006 em seus
artigos 44, inciso II, 49 e seguintes, do Capítulo VIII, Seção I, subseções I e II respectivamente;

CONSIDERANDO a solicitação formal de pedido de revogação de licença sem remuneração efetuada pelo
servidor mencionada abaixo, conforme documentação datada de 01 de julho de 2019.

R E S O L V E:

Art. 1º -  Fica revogada a licença sem vencimento concedida ao servidor ÍKARO AUGUSTO
MODESTO MAPA, brasileiro, ocupante do cargo efetivo de Técnico em Segurança do Trabalho, CPF nº
115.187.226-10, inscrito na matrícula de nº 553, tendo retornado no dia 10 de julho de 2019.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mando, portanto, a todos a quem o cumprimento desta Portaria pertencer, que a cumpram e a façam
cumprir, tão integralmente como nela se declara.

 

 

Mariana, 10 de julho de 2019.

 

Amarildo Antônio Teixeira Júnior

Diretor-Executivo do SAAE/Mariana
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Licitações: Inexigibilidade e Dispensa
Licitações: Inexigibilidade e Dispensa

SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA  E  ESGOTO  DE  MARIANA/MG.  EXTRATO  DE  DISPENSA  DE
LICITAÇÃO Nº 004/2019, PROCEDIMENTO Nº 023/2019. OBJETO:Locação de imóvel na zona urbana
para instalação das dependências Administrativas, Operacionais e Almoxarifado do SAAE Mariana/MG,
em estrita observância aos fundamentos legais: Art. 24, Inciso X da Lei Federal Nº 8.666 de 1993 e
alterações posteriores. CONTRATADA: IMOBILIÁRIA GERALDO CARVALHO LTDA., inscrita no CNPJ sob
o Nº 16.842.685/0001-53. VALOR MENSAL: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais). PERIODO: 12 (doze)
meses. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 17 122 0027 6 007 339039– Ficha: 15. REQUISITANTE: Enderson
Silva Euzébio – Coordenador de Almoxarifado e Patrimônio do SAAE Mariana/MG. Abertura e andamento:
Roselene da Silva Angélico e acompanhamento: Adão do Carmo Rocha – Presidente da Comissão de
Licitações.  Autorização:  Amarildo  Antônio  Teixeira  Júnior  –  Diretor  Executivo  do  SAAE
Mariana/MG.Procurador Jurídico: Emerson de Freitas – OAB/MG 139.826. Controle Interno: Vamberto de
Paula Ramos. Mariana /MG, 11 de julho de 2019.

 


